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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Pro...iso no 10768.028712/91-77)40
Sessão de 2 17 de maio do 1994	 ACORDMO No 203-01.433
Recurso na: 91.442
Recorrente ^ EMMANUEL DANILO REZENDE LEMOS
Recorrida : ME EM NITEROI - R3

1TR - IMPOSTO SOPRE: (^, PROPRIEDADE TERRITORIAL.
RURAL - Carecendo a afirmativa de na'a propriedade
de documentacWo incisiva e comprobateri.a, Wao há
como eximir-se o contribuinte do pagamento do
tributo. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de rcuro interposto por EMMANUEL DANILO REZENDE LEMOS.

ACORDAM os Membros da Terceira Cümara de Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros TIBERANY FERRAZ
DOS SANTOS e MAURO WASILEMSKI.

Sala da% Sessffes. em 17 de maio de 1994.
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SEGUNDOCONSOMODECONTRMUNTES

Prc :aso no	 10768.028712/91-77

Recurso No:	 91.442
Acórdab Ho,	 203-01.433
Recorrente:	 EMANUEL DANILO REZENDE LEMOS

RELATORI O

rata-w de p re cesso 5 irt a ji re C ad	 fll	 sess'i,to
anterior, perante este egrégio Conselho (fls. 18/20).

Na ocasiae, 10/11/93, foi o julgamento do recurso,
em opiniAb unanime, convertido em diligéncía, vez que o
contribuinte reclamava do fato de que, tendo vendido o imóvel ao
Er, Altinen rires Coutinho, através de a eossãO de Direitos
manuscrita"	 (si. c )	 ïXo havia	 decmmenta0o	 inci5iva	 que
formalizasse a tranmacab.

Alegada venda tendo sido efetuada em 19E35, juntou
o ora recorrente aos autom DeciaraOn de Bens referente ao
exercício de 1906, segundo ele, para corroborar a assertiva feita
de que o imóvel discutido nao mais Lhe pertencia.

A dilicOncia requerida foi no sentido de que a
fiscalizacgo 5e manifestasse sobre R Deciaraçã'e de Bens e ainda
Iwbre a titmlaridade do imóvel em teia.

E o rotatório.,
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA TOEREZA
VASCONCELLOS DE: ALMEIDA

Voltando o presente processo de dilinencia
solicitada (fls. 20), varific ese que, inobstante o requerbmite
ressaltar a venda do imóvel PO 198b, trazendo em comprovaçab sua
Deciaraçab de bens relativa ao exercicíc) de 1986, o que airepartiçan atesta (fls. 32), em contrâ eartida , o alegado
comprador, Sr. Altineu Pires Coutinho, em sua Deciarçao de IR,
do mesmo exercício, nada registra conformo pronunciamento da
prAprla autor1dmie.

Por outro lado, os imóveib rurais existentes no
cadastro do INCRA, em nome do suposto adquirente, não rc>lcuzicummil
a área iAMEi. discutida (fls. 31).

Já no Recursd (fls. 10), o próprio interessado
reconhece que a propriedade não tem documentaçao registrada em
c.:artórie e que o comprador na° exigiu qualquer- instrumento legal
e ainda que a Cesso de Direitos, que, segundo afirma, transferiu
o im&ol, nao seguiu nenhum tr&míte consoante a legislaçao
atinente, ou cumpriu quaisquer formalidades habituais nos casos
semelhantes.

Diante do exposto, nao hâ como nwu gumzer razao ao
requerente, mesmo lamentando sua inexperiCncia em transacionar um
hem imóvel da forma como ele mesmo admite.

Assim sendo, conheço do Recuro, mas, no mérito,
lhe nego prov~to..

Sala das sessffes, em 17 de maio d p 1994-
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